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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Procedimento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade 

preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de 

trinta dias, para cobrança amigável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.748, 

de 9/12/1993) 

§ 1º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não 

litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento, 

providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não 

contestada, consignando essa circunstância no processo original. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993) 

§ 2º A autoridade preparadora, após a declaração de revelia e findo o prazo 

previsto no caput deste artigo, procederá, em relação às mercadorias e outros bens perdidos 

em razão de exigência não impugnada, na forma do art. 63. (Primitivo § 5º renumerado com 

redação dada pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993) 

§ 3º Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito 

tributário, o órgão preparador declarará o sujeito passivo devedor remisso e encaminhará o 

processo à autoridade competente para promover a cobrança executiva.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á aos casos em que o sujeito 

passivo não cumprir as condições estabelecidas para a concessão de moratória. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993) 
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Art. 22. O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas 

numeradas e rubricadas.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Eficácia e Execução das Decisões 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. A decisão definitiva contrária ao sujeito passivo será cumprida no prazo 

para cobrança amigável fixado no artigo 21, aplicando-se, no caso de descumprimento, o 

disposto no § 3º do mesmo artigo.  

§ 1º A quantia depositada para evitar a correção monetária do crédito tributário ou 

para liberar mercadoria será convertida em renda se o sujeito passivo não comprovar, no 

prazo legal, a propositura de ação judicial.  

§ 2º Se o valor depositado não for suficiente para cobrir o crédito tributário, 

aplicar-se-á à cobrança do restante o disposto no caput deste artigo; se exceder o exigido, a 

autoridade promoverá a restituição da quantia excedente, na forma da legislação específica.  

 

Art. 44. A decisão que declarar a perda de mercadoria ou outros bens será 

executada pelo órgão preparador, findo o prazo previsto no artigo 21, segundo dispuser a 

legislação aplicável.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


